
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO

DIRETORIA DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL E GABINETE MILITAR

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1.  Aquisição de  peças para equipamentos detectores  de metais  tipo pórtico,  conforme

quantidades e especificações deste Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE E DA AQUISIÇÃO

2.1. A aquisição de pórticos detectores de metais pelos Tribunais de Justiça é uma medida de

segurança prevista no artigo 13 da resolução 291/2019 do Conselho Nacional de Justiça e complementada

pela Resolução GP-61/2018 do TJMA, sendo um equipamento essencial para o controle de acesso de pessoas

e materiais, em específico, para a detecção de objetos metálicos cujo porte seja proibido nas dependências

das unidades, jurisdições e administração do Poder Judiciário;

2.2. Por se tratar de um equipamento eletrônico cuja a vida útil está condicionada à estabilidade

da rede elétrica e de boas condições de temperatura e do ambiente, existe a necessidade de aquisição de

peças de reposição visando o funcionamento ininterrupto dos pórticos, e também economia, evitando a troca

total do equipamento;

2.3.  Os  fóruns  das  comarcas  de  Guimarães,  São  João  Batista,  Santa  Quitéria,  Vitória  do

Mearim, Barreirinhas e Pindaré possuem demandas nesse sentido, estando atualmente necessitando de peças

de substituição nos detectores de metais tipo pórtico.

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1. A contratação fundamenta-se na Lei 8.666, de 21/06/1993, que regulamenta o art. 37, inciso

XXI, da Constituição Federal,  institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá

outras providências.



4. DO QUANTITATIVO

Ord Código da
peça

Descrição da peça Qtd Valor
Unitário R$

Valor Total
R$

01 306322014 Fonte Chaveada 24V 50/24 -27 p/ Mettus DX/4S 08

02 212200046 Placa montado PMDX4-v1.0 p/ Mettus DX/4S 08

03 305318002 Display LCD 16/2 c/ Backlight verde p/ Mettus DX/4S 02

04 212200070 Placa montado TCHS-V2.1 Teclado p/ Mettus DX/4S 02

Soma

5. DA VIGÊNCIA, PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA

5.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses;

5.2. O prazo para entrega será de 30 (trinta) dias, a contar da data da assinatura do contrato;

5.3. A entrega deverá ocorrer no horário de 08:00 às 17:00 horas, de segunda-feira a sexta-feira,

exceto  feriados,  na  Diretoria  de  Segurança  Institucional  e  Gabinete  Militar  do  Tribunal  de  Justiça  do

Maranhão, localizado no Centro Administrativo do Tribunal de Justiça do Maranhão, Rua do Egito, nº 109,

Centro – Fone (98) 3261-6188, CEP 65010-190 – São Luís – MA. E-mail: dirseguranca@tjma.jus.br

6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

6.1. As peças dos portais detectores de metais, tipo pórtico, deverão ser novas e entregues por

conta da contratada, arcando com os ônus referentes ao frete e transporte;

6.2. As peças serão inspecionadas por uma comissão de recebimento, composta pelo mínimo de

03 (três) integrantes da Diretoria de Segurança Institucional e Gabinete Militar (DSIGM) do  TJMA para

verificar se atendem às especificações mínimas exigidas neste Termo de Referência;

6.3.  Nos casos de não conformidade das peças,  verificadas durante a inspeção,  deverão ser

substituídas por outras peças novas que atendam às exigências, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, a

contar da data de realização da inspeção;

6.4. As peças serão recebidas da seguinte forma:

6.4.1. Provisoriamente, em até 5 (cinco) dias, para inspeção e análise de conformidade;

6.4.2.  As peças poderão ser rejeitadas,  no todo ou em parte,  quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídas no prazo de 5

(cinco)  dias  úteis,  a  contar  da  notificação  da contratada,  às  suas  custas,  sem prejuízo da aplicação das

penalidades;

6.4.3.  As  peças  serão  recebidas  definitivamente  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias  após  o

recebimento provisório.



7. DA GARANTIA

7.1. O período de garantia deverá ser, no mínimo, de 03 (três) meses, com início na data de

assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

7.2.  Durante  o  período de  garantia,  a  CONTRATADA será  a  responsável  pela  solução  de

quaisquer defeitos provenientes de erros e/ou omissões, mesmo aqueles decorrentes de falhas na concepção

do projeto, matéria prima, fabricação, inspeção, ensaios, embalagens, transportes, manuseios, montagem e

das  atividades  de  comissionamento.  Excluir-se-ão,  entretanto,  os  danos  ou  defeitos  decorrentes  de  uso

inapropriado do equipamento ou influências externas de terceiros, não imputáveis à CONTRATADA;

7.3.  A CONTRATADA será  responsável,  durante  o  período de  garantia,  pelos  serviços  de

manutenção preventiva e corretiva de hardware e software, sem custo adicional para a CONTRATANTE,

incluindo mão de obra, despesas com deslocamento e transportes;

7.4. Se constatado defeito de fábrica, a peça adquirida deverá ser substituída por uma nova, com

ônus a CONTRATADA, para substituição da peça e transporte;

7.5.  O período  transcorrido  a  partir  da  constatação  pela  CONTRATANTE,  de  defeito  nos

equipamentos e acessórios, até a sua efetiva correção, será somado ao período de Garantia Regular;

7.6. A CONTRATADA deverá dispor de um canal de comunicação direto e/ou eletrônico que

permita a comunicação com a CONTRATANTE.

8. DA HABILITAÇÃO

8.1.  Para  fins  de  HABILITAÇÃO,  a  LICITANTE  deverá  apresentar  a  documentação

obrigatória,  válida  no  SICAF,  para  comprovar  a  sua  Regularidade  perante  a  Fazenda  Federal,  Fazenda

Estadual, Fazenda Municipal, Seguridade Social – INSS, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor

especialmente designado;

9.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que a CONTRATADA venha a solicitar para a

execução do objeto contratado;

9.3. Comunicar à contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a critério, exijam medidas

corretivas por parte daquela;

9.4. Rejeitar qualquer fornecimento executado equivocadamente ou em desacordo com o Termo

de Referência, Edital e Contrato;

9.5.  Proceder às advertências,  multas e demais cominações legais pelo descumprimento das

obrigações assumidas pela contratada;

9.6. Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA antes do pagamento;



9.7. Efetuar os pagamentos à contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste

instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1.  Fornecer  os materiais  constantes  do objeto em conformidade com as especificações e

prazos determinados neste Termo de Referência;

10.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato;

10.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessários, nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93;

10.4. Comunicar previamente à CONTRATANTE, por escrito, a ocorrência de qualquer fato

impeditivo ou relevante à execução do contrato, sem prejuízo de prévia comunicação verbal dos fatos, caso a

situação exija imediata providência por parte do CONTRATANTE;

10.5. Manter durante a vigência do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas

para a contratação, comprovando-as a qualquer tempo, mediante solicitação do CONTRATANTE.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de

2002, a Contratada que:

a)  inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em  decorrência  da

contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo;

e) cometer fraude fiscal;

f) não mantiver a proposta;

11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

11.2.1.  Advertência  por  faltas  leves,  assim entendidas  aquelas  que  não  acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

11.2.2. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

11.2.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso

de inexecução total do objeto;

11.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;



11.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o TJMA pelo prazo de até dois

anos;

11.2.6. Impedimento de licitar e contratar com o TJMA com o consequente descredenciamento

no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

11.2.7.  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com a  Administração  Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria  autoridade que aplicou a  penalidade,  que será  concedida sempre que a Contratada ressarcir  a

Contratante pelos prejuízos causados;

11.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as

empresas e os profissionais que:

11.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

11.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

11.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados;

11.4.  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999;

11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o

princípio da proporcionalidade;

11.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

12. DO PAGAMENTO

12.1.  O pagamento será  realizado através  de Ordem Bancária,  em prazo não superior  a  30

(trinta)  dias,  contado a partir  do RECEBIMENTO,  à vista da Nota  Fiscal/Fatura  devidamente liquidada

(atestada) pela Diretoria de Segurança Institucional e Gabinete Militar, conforme art. 40, inciso XIV, alínea

“a” da Lei 8.666/93;

12.2  A empresa  contratada  deverá  apresentar  juntamente  com o  documento  de  cobrança  a

comprovação de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente:

12.2.1 Certidão de regularidade com a Seguridade Social;

12.2.2 Certidão de regularidade com o FGTS;

12.2.3 Certidão de regularidade com a Fazenda Federal;

12.2.4 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

12.2.5 Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual;

12.2.6 Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal.



13. DA FISCALIZAÇÃO

13.1. Serão designados fiscais do contrato os servidores Paulo Edson Cutrim Silva, Matrícula

185603, como titular, e Marden Robson Sabino dos Santos, Matrícula 195750, como substituto. Competentes

para  liquidarem  as  faturas  apresentadas  (atestos)  encaminhando-as  ao  pagamento,  notificar  empresas  e

solicitar aplicação de sanções.

14. DO REAJUSTE E REVISÃO

14.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo quando comprovadas as situações

descritas no art. 65, inciso I, letra “b”, inciso II, letra “d” da Lei no 8.666/93 e art. 19, 20 e 21 do Dec.

Estadual 31.017/2015.

15. SITUAÇÕES GERAIS

15.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, tomando-se

como base a Lei 8.666/93.

São Luís-MA, 05 de agosto de 2020.

Paulo Edson Cutrim Silva – Capitão PM

Coordenadoria de Segurança Institucional

Matrícula 185603
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